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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

1.0.00 OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO PONTUAL DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO E MATERIAL ELÉTRICO, DOS ITENS REMANESCENTES DO PREGÃO ELETRÔNICO 
017/2025, PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB. 
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: 
Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto 
Municipal n° 037, de 06 de Outubro de 2022, e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1. A presente contratação tem por finalidade assegurar a aquisição pontual de material de construção e material 
elétrico, referentes aos itens remanescentes do Pregão Eletrônico n° 017/2025, com o objetivo de atender 
necessidades especificas e previamente identificadas das diversas Secretarias do Município de Riacho dos 
Cavalos/PB. 
A necessidade decorre da demanda por materiais indispensáveis à execução de serviços de manutenção corretiva 
e preventiva, conservação de bens públicos, pequenos reparos, adequações estruturais e intervenções pontuais em 
prédios, instalações e equipamentos públicos. A inexistência desses insumos inviabiliza a execução de tais serviços, 
comprometendo o regular funcionamento das atividades administrativas e operacionais da Administração Municipal 
e gerando prejuízos ao interesse público. 
Registra-se que parte dos itens originalmente licitados no Pregão Eletrônico n° 017/2025 restou fracassada, deserta 
ou não atendida em sua totalidade, o que impõe a adoção de medida administrativa especifica para a contratação 
dos itens remanescentes, de modo a recompor o atendimento das demandas inicialmente planejadas, em 
observância aos princípios da legalidade, economicidade e eficiência. 
A contratação possui caráter pontual e delimitado, não se configurando como fornecimento contínuo ou sob 
demanda, estando restrita ao quantitativo necessário para suprir as lacunas remanescentes do certame anterior, o 
que permite maior previsibilidade orçamentária, controle administrativo e racionalização dos gastos públicos. 
Ademais, a contratação pretendida encontra respaldo nos princípios da continuidade do serviço público, eficiência 
administrativa, planejamento e economicidade, assegurando que o Município disponha. de forma tempestiva, dos 
materiais necessários à execução de suas atribuições institucionais, em beneficio direto da coletividade. 
Dessa forma, resta plenamente justificada a necessidade da contratação, por se tratar de medida necessária e 
proporcional para a manutenção das atividades administrativas, operacionais e de infraestrutura do Município de 
Riacho dos Cavalos/PB, garantindo a regular prestação dos serviços públicos e o atendimento eficaz das demandas 
da população. 
Informamos que existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução 
do objeto a ser licitado, conforme consulta preliminar efetuada. 
Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, a qual deverá ocorrer somente após declaração 
formal do setor responsável comprovando a disponibilidade orçamentária e a compatibilidade da previsão desses 
recursos com o compromisso a ser assumido pela sua total relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição 
para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização prováveis 
foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações 
em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o 
orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
2.3.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

ETP 1 BOMBA DÁGUA PERIFERICA 1 CV UND 10 452,62 4.526,20 
ETP 2 FITA ISOLANTE 20M PR UND 200 8,00 1.600,00 
ETP 3 LAMP COMP ELET 15W UND 200 10,46 2.092,00 
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ETP 4 LAMP COMP ELET 20W UND 200 1200, 2.400,00 
ETP 5 LAMP COMP ELET 25W UND 200 14,17 2.834,00 
ETP 6 LAMP FLUOR COMP. 220V 34W UND 50 16,00 800,00 
ETP 7 LAMP FLUOR TUB 20W T10 UND 50 14,29 714,50 
ETP 8 LUMINARIA P/POSTE METAL ILUM PUBLICA UNO 100 58,88 5.888,00 
ETP 9 REATOR VAPOR SODIO 70W UND 50 127,16 6.358,00 
ETP 10 RELE FOTOELETRICO UND 300 22,01 6.603,00 
ETP 11 REFLETOR DE LED 100W UND 90 144,10 12.969,00 
ETP 12 REFLETOR DE LED 20W UND 50 28,00 1.400,00 
ETP 13 REFLETOR DE LED 30W UND 30 37,53 1.125,90 
ETP 14 SUPER CAL 5KG SACO 650 16,00 10.400,00 
ETP 15 TINTA ACRÍLICA FOSCO PREMIUM 3,6L - AMARELO DEMARCAÇÃO UND 40 76,00 3.040,00 
ETP 16 DISJUNTOR TRIFASICO 50 UND 25 70,93 1.773,25 

Total 64.523,85 

3.0. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E DA FORMA E PRAZO DE ENTREGA 
3.1. Das Especificações 
3.1.1. Os materiais de construção e materiais elétricos a serem fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, não 
sendo admitidos produtos usados. recondicionados, remanufaturados ou fora de linha, devendo atender 
integralmente às especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e às normas técnicas aplicáveis. 
3.1.2. Os materiais deverão apresentar qualidade, resistência, durabilidade e segurança compatíveis com a sua 
finalidade, assegurando condições adequadas para a execução de serviços de manutenção, reparo e conservação 
dos bens públicos do Município de Riacho dos Cavalos/PB. 
3.1.3. Os materiais elétricos deverão atender às normas técnicas vigentes, especialmente aquelas relacionadas à 
segurança elétrica e desempenho. devendo ser compatíveis com as instalações existentes e com as exigências 
legais aplicáveis. 
3.1.4. A Administração poderá recusar, total ou parcialmente, os materiais que não atendam às especificações 
técnicas estabelecidas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

3.2. Das Quantidades 
3.2.1. As quantidades a serem contratadas correspondem aos itens remanescentes do Pregão Eletrônico n° 
017/2025, conforme discriminado na tabela constante do item 2.3 deste Termo de Referência. 
3.2.2. Os quantitativos estimados representam o limite máximo da contratação, não gerando obrigação de aquisição 
integral por parte da Administração, estando a execução condicionada à necessidade identificada e à disponibilidade 
orçamentária. 

3.3. Da Forma de Entrega 
3.3.1. A entrega dos materiais será realizada de forma pontual, conforme solicitação formal da Administração, 
mediante emissão de Ordem de Fornecimento, não se caracterizando fornecimento continuo ou sob demanda. 
3.3.2. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela Administração Municipal, em dias e horários 
previamente definidos, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, contendo todas as informações exigidas pela 
legislação vigente. 
3.3.3. As despesas com transporte, carga, descarga e demais encargos necessários à entrega dos materiais serão 
de responsabilidade exclusiva do fornecedor. 

SOrk 1 
3.4. Do Prazo de Entrega 
3.4.1. O prazo para entrega dos materiais será imediato contado a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento pela empresa contratada. 
3.4.2. O não cumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às sanções previstas neste Termo de 
Referência e na legislação aplicável. 

4.0. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
4.1. A aquisição dar-se-á através de dispensa de valor, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n°14.133/, tendo 
como critério de julgamento e classificação das propostas, o menor preço por item, tendo como referência o valor 
estimado, observadas as especificações técnicas definidas no Edital e seus Anexos. 

5.0.D0 RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. 0(s) objeto(s) serão recebidos pelo servidor designados pelo ORC; 

a) Provisoriamente, no ato da entrega ou colocação, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do mesmo com as especificações requeridas neste documento; 
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b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e atendimento das especificações contidas neste 
termo e consequente aceitação. no prazo de até 03 (três) dia úteis Só então será atestada a nota fiscal. 

5.2.Será recusado o equipamento cujas especificações não atendam ás descrições do objeto contratado. 
5_3.0 ato de recebimento do equipamento, não importa em sua aceitação. A critério da Contratante, o equipamento 
fornecido será submetido à verificação. Cabe a Contratada a substituição do equipamento recusado, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis. contados da solicitação. 
5.4.0s produtos deverão atender aos dispositivos da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais 
legislação pertinentes. 
5.5.0s produtos serão objeto de recebimento provisório e definitivo, nos termos do art. 140, II "a" e "b", da lei Federal 
n° 14.133/2021. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, 
nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais. 
6.4.0bservar. em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1.Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
7.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 
7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta 
por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado. 
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de 
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
7.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
7.7.0bservar: em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
8.1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra. 
8.1.1.Entrega: 2 (dois) dias. 
8.2 Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidos neste instrumento, o local para a entrega, observada 
a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, 
que compõe a sua estrutura operacional. 
8.3.A vigência da presente contratação será determinada. 04 (quatro) meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste: podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114. da Lei 
14.133/21. 

9.0.00 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
9.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 
9.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados. mediante a aplicação. pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-
IBGE. 
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9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. 
9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
9.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136. da Lei 14.133/21. 

10.0.00 PAGAMENTO 
10.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente 

11.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÓMICO-FINANCEIRA 
11.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a documentação 
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da 
Lei 14.133/21, respectivamente. 
11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 
capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-
financeira: poderá ser dispensada. total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do 
limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma 
legal. 

12.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
12.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições 
determinadas no Art. 40, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48. por estar 
presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei 
14.133/21. 
12.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores enquadrados como 
Microempresa. Empresa de Pequeno Porte e Equiparados. nos termos da legislação vigente. 

13.0.00S PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
13.1 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos 
do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II , III, IV. V, VI e VII do caput do referido Art. 155. quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave: e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de 
seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do caput 
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do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido 
Art. 156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
14.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

15.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, 
onde: EM = encargos moratórios: N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 
100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor 

16.0.D0 ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
16.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações 
ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 
programas e processos. 

17.0..DA CLASSIFICAÇÃO COMO BENS COMUNS 
17.1.0s matérias/produtos descritos neste Termo de Referência tem natureza de bens comuns, tendo em vista que 
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de merca* nos termos do art. 60, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

18.0. DO PAGAMENTO 
18 1. O pagamento será efetuadó pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente fornecido, através 
de depósito bancário em conta coerente fornecida pela contratada. em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 
da nota fiscal, recibo e certidões Inecessárias, devidamente analisadas e atestadas pelo servidor designado pela 
Contratante. 
18.2. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstancia que desaprove a liquidação, o pagamento 
será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias. 

19.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
19.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com 
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados 
19.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor 
custo beneficio, relativamente a: AQUISIÇÃO GRADUAL DIÁRIA E SEMANAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAL ELÉTRICO, FERROS, VERGALHÕES DOS ITENS REMANESCENTES DO PREGÃO ELETRÔNICO 
017/2025, PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB. 
19.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades 
finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à 
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e 
do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
19.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em 
comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências 
devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de 
todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção 
contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao 
contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
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e Trtanfortmação. 

19.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela 
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais 
negativos. 

20.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
02.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e económico-financeira do licitante, a documentação 
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 
14.133/21, respectivamente. 
02.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-
financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do 
limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma 
legal. 

• Riacho dos Cavalos - PB, 02 de Fevereiro de 2026. 
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